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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor nº 312873 - Comitê Gestor Regional do Programa de Equidade de
Raça, Gênero e Diversidade

Ata/Pauta - 27.10.2025 - 2ª Reunião ordinária do Comitê Gestor Regional do 
Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade - 2025 (ID 16614471)

Agendamento (ID 16614472)

Data: 27/10/2025
Horário: 10:00
Reunião Extraordinária: Não
Convidados:
ANA PAULA SEFRIN SALADINI - MEMBRO TITULAR - Magistrado(a), indicado(a) pela
Presidência - SUPLENTE AUDREY MAUCH
SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD - MEMBRO TITULAR - Magistrado(a), indicado(a) pela
Presidência - SUPLENTE MARLOS AUGUSTO MELEK
SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS - MEMBRO TITULAR - Magistrado(a), indicado(a)
pela Presidência - SUPLENTE LUIZ JOSÉ ALVES DOS SANTOS JÚNIOR
MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA - MEMBRO TITULAR - Magistrado(a), indicado(a) pela
Presidência - SUPLENTE CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO
MÁRIO LUIS KRUGER - MEMBRO TITULAR - Servidor vinculado(a) à área de
sustentabilidade - SUPLENTE EVANDRO SALES GRAEFF, GISELLY BRITO CONDE,
NELSON AMAZONAS GIRÃO DE ARAÚJO
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES - MEMBRO TITULAR - Magistrado(a),
indicado(a) pela Presidência
JAIR MARTINS DE OLIVEIRA - MEMBRO TITULAR - Servidor(a), indicado(a) pela
Presidência
ANTONIO MARCOS DA SILVA - MEMBRO TITULAR - Servidor(a) eleito(a) entre os(as)
servidores(as)
ERIKA MESQUITA SOUSA - MEMBRO TITULAR - Servidor(a), indicado(a) pela
Presidência
FERNANDA DE ALMEIDA SANTANA - MEMBRO TITULAR - Servidor(a) eleito(a) entre
os(as) servidores(as)
ANA MARCIA NOGUEIRA - MEMBRO TITULAR - Servidor(a) eleito(a) entre os(as)
servidores(as)
ANA CRISTINA LUCAS FACUNDO - MEMBRO TITULAR - Servidor(a), indicado(a) pela
Presidência
MARCOS D'ASSUMPÇÃO ZANIOL - MEMBRO TITULAR - Servidor(a) eleito(a) entre os
(as) servidores(as)
JOSÉ VINICIUS DE SOUSA ROCHA - VICE-COORDENADOR - Magistrado(a), eleito(a)
entre juízes(as) e desembargadores(as)
JANDAIR IVETE FERNANDES NEUBAUER - MEMBRO TITULAR - Servidor(a), indicado
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(a) pela Presidência
NEIDE ALVES DOS SANTOS - COORDENADOR - Magistrado(a), indicado(a) pela
Presidência
JORGE PIRES NEVES - MEMBRO TITULAR - Servidor(a), indicado(a) pela Presidência
VANESSA ROBERTA DO ROCIO SOUZA - MEMBRO TITULAR - Servidor(a), indicado(a)
pela Presidência
Local da reunião: Telepresencial
Participantes:

Ana Marcia Nogueira,

Evandro Sales Graeff,

José Vinicius De Sousa Rocha,

Marcos D'assumpção Zaniol,

Mário Luis Kruger,

Neide Alves Dos Santos,

Sandra Mara De Oliveira Dias,

Sandra Mara Flugel Assad, e

Vanessa Roberta Do Rocio Souza.

Link da reunião gravada: https://drive.google.com/file/d
/1SYoovnWSRHCEd2qMWS2e6O8u551NT-Kt/view?usp=sharing

Itens da reunião (ID 16614480)

Item 1. Encaminhamentos de expedientes deliberados da reunião anterior; 
(ID 16614481)

Nome do item: 1. Encaminhamentos de expedientes deliberados da reunião
anterior;
Descrição:

Memorando SESUST 13/2025 (ID 16568803) - Ref. Convocação e promoção
– Lista exclusiva para magistradas; 

Memorando SESUST 15/2025 (ID 16713297) - Ref. DESPACHO SGP nº 1412
/2025 (ID 16719761), autoriza a publicação da versão atualizada da Cartilha
Antirracista TRT21 no Portal iNove;

Memorando SESUST 14/2025 (ID 16712369) - Ref.  Despacho SGP 1418
/2025 (ID 16727310), de 24/10/2025, determinando o arquivamento do
expediente e ciência;
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Portaria TJ nº 12746/2025 ([ID 15740678] - Ref. Processo Vetor nº 270621 -
Ref. Termo de Cooperação Técnica para o desenvolvimento de ações de
empregabilidade de mulheres em situação de vulnerabilidade;

Solução Proposta:

Dar ciência aos componentes do Comitê dos conteúdos dos expedientes.

Deliberação:

Cumprida e dada a ciência dos respectivos expedientes por todos(as).

Item 2. Informações sobre a participação da servidora Ana Marcia Nogueira 
na 4ª Conferência Nacional LGBTQIAPN + (de 21 a 25/10)"; (ID 16947568)

Nome do item: 2. Informações sobre a participação da servidora Ana Marcia
Nogueira na 4ª Conferência Nacional LGBTQIAPN + (de 21 a 25/10)";
Descrição:

Sobre a participação da servidora na 4ª Conferência Nacional LGBTQIAPN+

Solução Proposta:

Realizado, pela servidora Ana Marcia, um breve reporte da 4ª Conferência
Nacional:

evento tinha cerca de 2.000 pessoas, mais de 1000 votantes, que eram os
delegados e conselheiros; 
presença de uma diversidade, uma interseccionalidade muito grande
(pessoas acima de 60, pessoas muito novas, pessoas de todas as cores, de
todas as matizes ali);
na conferência já compareceram com propostas pré-aprovadas ou mesmo
trazidas outras propostas que foram discutidas ali, elas já estavam feitas, né,
pré-prontas das bases, como é normal;
fomos divididos em grupos, eram 16 eixos ao todo, tratando de diversos
aspectos de interesse para pra população, né, pra comunidade LGBT, sendo
que essas propostas muitas vezes elas foram aglutinadas, outras excluídas,
melhoradas;
O texto foi redigido e depois no último dia, na sexta-feira, teve a plenária
onde tinha mais de 1000 pessoas aptas a votar, eletronicamente;

Todas as propostas que chegaram até a plenária foram aprovadas com mais
de 90%, sendo então o objetivo atingido;

 Outro destaque, mencionado pela servidora Ana Marcia, foi o apoio muito
importante dado pelo novo presidente TST. Ele não só compareceu como
discursou. Os participantes gostaram muito, ficaram empolgadas e acharam
que viram assim uma luz no final do túnel, institucionalmente dentro do TST.

rometido criar um grupo de estudos e para continuar o apoio e poderFoi p
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implementar as  recomendações que vão chegar, sendo que a servidora Ana
Marcia estava justamente num grupo que discutia como é que a gente tem
que trabalhar junto dos poderes executivos, legislativo e o judiciário para
implementar tanto internamente quanto externamente e defender os direitos
e implementar as políticas públicas para as pessoas LGBT+. Em conclusão,
portanto, o discurso dele foi muito bem recebido.

Deliberação:

A Coordenadora do Comitê de Equidade agradeceu o reporte e informações
trazidas; 
Ana Marcia encaminhou o documento específico, contendo o texto final das
propostas aprovadas na plenária da 4ª Conferência LGBTQIA+ , bem como a
transcrição do Discurso do Excelentíssimo Ministro Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho, Dr. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, proferido durante a
conferência;

texto final das propostas aprovadas na plenária da 4ª Conferência LGBTQIA+: 
Download: _Propostas priorizadas (16 propostas) - plenária.pdf
Transcrição do Discurso do Excelentíssimo Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, Dr. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho: Download:
Transcrição Discurso Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 4ª CONFERÊNCIA
NACIONAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQIA+.pdf
Justiça do Trabalho reforça compromisso com direitos da população LGBTQIA+: 
https://www.tst.jus.br/en/-/justica-do-trabalho-reforca-compromisso-com-direitos-
da-populacao-lgbtqia-

Item 3. Ação: doação (absorventes higiênicos à Casa da Mulher Brasileira); 
(ID 16947561)

Nome do item: 3. Ação: doação (absorventes higiênicos à Casa da Mulher
Brasileira);
Descrição:

Sobre a doação de absorventes higiênicos à Casa da Mulher Brasileira,
repassados pelo Tribunal, oriundos da Defesa Civil.

Solução Proposta:

Destinar cerca de 1300 pacotes de absorventes higiênicos, ainda que
próximo do prazo de validade, mas ainda possível de ser disponibilizados ao
público-alvo daquela instituição, que acolhe mulheres em situação de
violência.
 

Deliberação:
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Ratificada a iniciativa pelo Comitê, sendo que a entrega ficou prevista para ser
realizada em 29/10/2025, às 9h30min, diretamente às representantes da Casa da
Mulher Brasileira, já contatadas previamente;

Igualmente, restou deliberado que será solicitado à Ascom, por meio de chamado
técnico, a divulgação da iniciativa.

Item 4. Evento em alusão à Consciência Negra (28 de novembro); e (ID 
16947554)

Nome do item: 4. Evento em alusão à Consciência Negra (28 de novembro);
Descrição:

Revisão das necessidades e notícias ao Comitê sobre o alinhamento da
organização já iniciada, por meio da parceria do TRT-PR, OAB-PR e PETE.

Solução Proposta:

Finalizar o Projeto-Básico para o evento, ainda que a programação ainda não
esteja definida;

Deliberação:

Definido que será encaminhado, ainda nesta semana, pela Vanessa,
Assessora da Desembargadora Neide, os detalhes da programação, já
definidos até o momento, para encaminhamento à Alta Administração para
aprovação de realização do evento.

Item 5. Assuntos Gerais. (ID 16947547)

Nome do item: 5. Assuntos Gerais.
Descrição:

Inserida na reunião as reflexões adicionais: 

sobre os procedimentos de atualização da página relativa ao Colegiado no
Portal do TRT-PR; 
sobre a verificação do quórum e condições de suplentes; 
sobre o Indicador Iper

 

Solução Proposta:

A Coordenadora, Drª Neide, indagou sobre o procedimento de alimentação
das informações do colegiado na página do tribunal;
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Reconhecido pelo Comitê que faz parte das atribuições da Unidade de Apoio
Executivo, no caso a SESUST, mas providências estas que devem ser
providenciadas conjuntamente com as atualização de informações relativas
a todos os demais Colegiados Temáticos e Programas Institucionais que lhe
estão vinculados atualmente;
Mário enfatizou que a ferramenta atualmente disponibilizada para esses
registros possibilita que qualquer membro(a) do Comitê possa editar
/atualizar as informações; porém, demanda que se tenha um conhecimento
mínimo de uma rotina na intranet antiga, sendo que se pode pedir auxílio da
TI, que prontamente nos ajudam; 
Drª Neide afirmou que todas as ações do tribunal, ainda que exclusivas do
comitê, ainda que pequenas, deveriam ser inseridas ali;
Mário relembrou que a ASCOM, quando publica alguma notícia, ela tem por
atribuição, embora nem sempre se coloca, eles põem uma hashtag # que
identificando o colegiado, possibilita e gera automaticamente a publicação
no espaço destinado ao colegiado;
Sobre o quórum, se propõe a verificação e o esclarecimento junto ao NACT a
respeito da existência de suplentes para todos(as) os(as) membro(as), bem
como sobre as atualizações que deverão ocorrer na composição dos
colegiados até 90 (noventa) dias após a transição da Alta Administração que
ocorrerá em dezembro/2025; 
Sobre o Indicador de Promoção da Equidade Racial (IPER), serão
apresentados os resultados finais da pontuação final obtida pelo TRT-PR,
conforme informação encaminhada pela Secretaria de Governança,
Estratégia e Estatística (SGE).

Deliberação:

Quanto à atualização das páginas do Comitê de Equidade foram
consultados, pela Coordenadora, aos(às) membros(as) que pudessem
auxiliar nessa atividade de controle das publicações no espaço do
Colegiado, juntamente com a Unidade de Apoio Executivo, se
disponibilizaram o Juiz José Vinicius De Sousa Rocha, Vice-Coordenador, e o
servidor Marcos D'assumpção Zaniol, representante dos 60+ no Comitê;
Deliberado, quanto ao quórum e existência de suplentes pelo Comitê, que
será consultado o Núcleo de Apoio aos Colegiados Temáticos (NACT) a
esse respeito, muito embora já tenha sido enfatizado pela Coordenadora,
Desembargadora Neide, que como a periodicidade das reuniões são
obrigatórias, pelo ato normativo de instituição do colegiado, mesmo essas
que eventualmente não tenham o registro do quórum mínimo, igualmente
devem ter sua validade reconhecida para possibilitar os encaminhamentos
devidos;
Sobre o IPER, foram apresentados os resultados e deliberado que será
encaminhado expediente à Alta Administração para fomentar que sejam
adotadas as providências, cabíveis e possíveis, no sentido de incrementar a
pontuação a ser aferida pelo IPER nas próximas edições do IPER, conforme
regulamentação do CNJ.
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PROPOSTAS PRIORITÁRIAS 

As pessoas delegadas da 4ª Conferência Nacional 
dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, organizadas 
em plenária final no dia 24 de outubro de 2025, 
aprovaram as 16 (dezesseis) propostas prioritárias 
da conferência, conforme resultado dos grupos de 
trabalho realizados no dia anterior. O conjunto de 
propostas 80 (oitenta) aprovadas pelos Grupos de 
Trabalho e 16 (dezesseis) priorizadas pela Plenária 
Final compõe o documento final da conferência. Este 
documento sintetiza as propostas priorizadas 
aprovadas1 pela plenária final da 4ª ConfLGBTQIA+.  

As políticas apresentadas em todas as propostas 
aqui dispostas têm como público: 

Lésbicas; lésbicas desfeminilizadas; gays; 
bissexuais; travestis; transexuais; transgêneros; 

1  O documento resulta das contribuições dos grupos de trabalho e foi apresentado à Plenária 
Final da 4ª ConfLGBTQIA +. As propostas serão ainda submetidas à revisão técnica para 
correções ortográficas, revisão de siglas e demais termos técnicos, preservando seu conteúdo. 

 

 

1 

 

texto final das propostas aprovadas na plenária da 4ª Conferência LGBTQIA+: _Propostas priorizadas (16 propostas) - plenária.pdf / página 1



 

 

não-bináries; queers; intersexos; assexuais +; 
pessoas pansexuais; pessoas com deficiência 
(PCD); neurodivergentes; comunidade surda; 
pessoas negras; quilombolas*; comunidades 
tradicionais*; povos indígenas/originários*; do 
campo; das águas; das florestas; idosas; povos e 
comunidades de terreiro; povos ciganos; migrantes 
e migrantes internacionais; refugiadas; apátridas; 
privadas de liberdade e egressas do sistema 
prisional; população em situação de rua/povos de 
rua; trabalhadores e profissionais do sexo; 
juventudes; pessoas agênero. 

*Definidas pelos Artigos nº 231 da Constituição Federal e 
nº 68 das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 
da Constituição Federal de 1988 

​
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EIXO 1 - ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA LGBTQIA+ 

 

GT 01 - Estratégia nacional de enfrentamento 
às violências e violações dos direitos das 
pessoas LGBTQIA+ 
 
Criar, através de instrumentos legais, o Sistema 
Nacional de Direitos Humanos para atendimento à 
população LGBTQIAPN+, de caráter interministerial 
e de gestão intersetorial, vinculado ao Ministério dos 
Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) e ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) 
que deverá instituir o Conselho Nacional de Justiça e 
Segurança Pública, com composição paritária entre 
gestão pública e sociedade civil, garantindo a 
participação efetiva da população LGBTQIAPN+ e de 
seus movimentos sociais na construção, fiscalização 
e avaliação das políticas de segurança e cidadania, 
com operacionalização por uma Coordenação 
Nacional de Enfrentamento à LGBTQIAPN+fobia, a 
ser instituída, no âmbito do MJSP, com atuação 
necessariamente vinculada à Secretaria Nacional de 
Direitos da População LGBTQIAPN+ do MDHC que 
assegure os direitos de crianças e adolescentes 
LGBTQIAPN+ e assegure, também, o direito à 
memória e à verdade de pessoas LGBTQIAPN+ 
vítimas de violência institucional e o reconhecimento 
da anistia de pessoas LGBTQIAPN+ perseguidas, 
presas e mortas na ditadura civil-militar, a exemplo 
do Grupo de Trabalho sobre Memória e Verdade 
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LGBTQIAPN+. A Coordenação e a Secretaria citadas 
deverão propor políticas intersetoriais com todos os 
Ministérios do Governo Federal, para propor políticas 
públicas de prevenção, proteção e monitoramento 
da segurança pública e promoção dos direitos 
humanos em geral em defesa da população 
LGBTQIAPN+, com a finalidade de instituir um 
programa permanente de prevenção e 
enfrentamento à violência LGBTQIAPN+ no Sistema 
Único de Segurança Pública (SUSP), em âmbito 
nacional, articulando Polícia Federal, Polícias Civis, 
Penais, Militares, Rodoviárias, Ambientais, Guardas 
Municipais, Ministério Público, Defensoria Pública e 
demais órgãos de justiça. Deverá, ainda, ser 
instituído um sistema nacional integrado - que 
dialogue com as esferas estaduais e municipais - e 
acessível de denúncia, registro e acompanhamento 
de casos de violência e discriminação contra a 
população LGBTQIAPN+, integrado aos órgãos 
anteriormente citados, bem como uma Ouvidoria 
Nacional LGBTQIAPN+, de caráter interministerial 
acompanhada pelo MDHC, com autonomia, 
responsável por receber, registrar e encaminhar 
denúncias de violências físicas, psicológicas, 
sexuais, institucionais, históricas e outras violações 
de direitos, que garanta a inclusão dos casos de 
violência contra pessoas LGBTQIAPN+ na Lista 
Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública, da Portaria de 
Consolidação MS nº 4, de 28 de setembro de 2017. 
Da mesma forma, deverá ser criado um órgão 
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externo de fiscalização, articulado à comitês, fóruns, 
conselhos da comunidade LGBTQIAPN+ e comitê 
nacional de prevenção e combate à tortura, para 
atuação nas unidades prisionais, e com competência 
para receber denúncias e acompanhar casos de 
violência e discriminação contra pessoas 
LGBTQIAPN+ privadas de liberdade, respeitando o 
nome social ou civil retificado, que leve em 
consideração a Resolução Conjunta 
CNPCP/CNLGBTQIA+ nº 2/2024 e outros atos 
normativos que a complementem ou substituam. 
Devem ser previstos fluxos e protocolos de 
atendimentos padronizados, garantindo acolhimento 
personalizado e profissional incluindo suporte 
psicológico, médico e social em delegacias e 
hospitais de referências, bem como treinamento 
especializado e campanhas educativas. 
 

GT 02 - Políticas públicas de acolhimento de 
pessoas LGBTQIA+ em situação de violência e 
de violação de direitos 
 
Criar, ampliar e manter centros de referência e 
casas de acolhimento para a população LGBTQIA+, 
com número de vagas proporcional ao tamanho e 
volume demográfico dos municípios, assegurando 
atendimento integral psicossocial, jurídico, 
educacional e de saúde, com equipes 
multiprofissionais especializadas. As unidades 
devem oferecer moradia temporária, apoio à 
inserção no mercado de trabalho, promoção da 
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cidadania e fortalecimento da autonomia, em 
articulação com os sistemas de assistência social, 
saúde e educação, Defensoria Pública, Ministério 
Público e coletivos LGBTQIA+. A política deve ser 
estruturada em âmbito federal, estadual e 
municipal, com cofinanciamento público tripartite e 
possibilidade de parcerias com sociedade civil e 
setor privado, incluindo subsídios e incentivos 
fiscais, respeitando os princípios da administração 
pública. A descentralização deve garantir unidades 
fixas e itinerantes em todas as regiões do país, com 
prioridade às populações em maior vulnerabilidade, 
especialmente pessoas trans e travestis. A 
implementação deve prever editais específicos, 
protocolos de acolhimento humanizado e 
monitoramento contínuo, assegurando expansão 
progressiva, transparência e integração ao Sistema 
Nacional de Garantia de Direitos Humanos. Todas as 
políticas, serviços e ações aqui previstas devem 
assegurar o atendimento pleno e especializado 
acessível e inclusivo, considerando as 
especificidades de pessoas surdas, pessoas com 
deficiência, pessoas neuro divergentes, migrantes, 
refugiadas, povos originários, comunidades 
tradicionais e pessoas idosas, ficando garantida a 
comunicação e atendimento humanizado, 
qualificado e livre de qualquer exclusão. 
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GT 03 - Políticas públicas de formação e 
educação continuada  
 
Instituir por meio de decreto, nas três esferas de 
governo, a formação permanente de gestores e 
servidores públicos para fortalecer políticas públicas, 
programas permanentes, continuados e obrigatórios 
em letramento de gênero e sexualidade, direitos 
humanos, respeito ao nome social e identidade de 
gênero, enfrentamento às políticas antigênero e às 
múltiplas violências (racismo, LGBTQIA+fobia, 
intolerância religiosa, capacitismo, etarismo, entre 
outras), para servidores públicos e demais 
profissionais de todos os serviços públicos das áreas 
de saúde, educação básica e superior, assistência 
social, segurança pública, sistema prisional e 
demais serviços essenciais, bem como para 
lideranças comunitárias e pessoas gestoras, 
garantindo atendimento humanizado e 
antidiscriminatório à população LGBTQIA+. Essas 
formações serão realizadas de forma intersetorial e 
tripartite (federal, estadual, distrital e municipal) e 
deverão assegurar protocolos específicos de 
acolhimento, participação da sociedade civil, 
monitoramento com indicadores de impacto e 
contratação prioritária de consultores LGBTQIA+ 
para a condução das atividades. As atividades 
formativas devem ser ministradas por profissionais 
da própria área, com experiência nas questões 
gerais e específicas que envolvem a população 
LGBTQIA+, sendo socialmente referenciada no 
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contexto do serviço ao qual cada profissional em 
formação se insere.  

 

GT 04 - Políticas públicas de produção de 
levantamentos e mapeamentos da/sobre a 
população LGBTQIA+ no Brasil  
 
Instituir em âmbito nacional a obrigatoriedade da 
inclusão e preenchimento das categorias identidade 
de gênero, orientação sexual e nome social em 
todos os sistemas de informação, registros civis, 
formulários e pesquisas oficiais do Estado brasileiro, 
tais como o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE),  Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA), Sistema Único de Saúde (SUS), 
sistema de saúde suplementar, sistema de saúde 
privado, Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED) e Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), sistemas 
judiciais, sistemas educacionais, sistemas de 
pesquisa  e demais cadastros federais, estaduais e 
municipais, com publicações de relatórios periódicos 
e anuais. A medida deve ser padronizada, ética e 
participativa, garantindo: a) autodeclaração livre 
que permita o reconhecimento das identidades não 
binárias e intersexo sem reduzi-las a categorias 
fixas; b) proteção de dados sensíveis, em 

8 

texto final das propostas aprovadas na plenária da 4ª Conferência LGBTQIA+: _Propostas priorizadas (16 propostas) - plenária.pdf / página 8



 

 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), assegurando sigilo, segurança e uso ético 
das informações; c) formação continuada de 
servidoras, servidores e agentes públicos para o uso 
adequado das categorias e respeito à diversidade; 
d) produção de indicadores qualificados e 
interseccionais, que subsidiem políticas públicas 
efetivas, reparatórias e redistributivas e; e) 
integração das bases de dados nacionais, incluindo 
a Receita Federal do Brasil, para garantir coerência 
e eficiência na gestão das informações. A 
implementação deve observar a Resolução nº 
1/2023 do Conselho Nacional dos Direitos das 
Pessoas LGBTQIA+ (CNLGBTQIA+), e ser orientada 
pelos princípios da dignidade humana, 
autodeterminação, respeito à diversidade e 
fortalecimento da cidadania, considerando gênero e 
identidade de gênero, deficiência e neuro 
divergência, raça/cor, etnia, geolocalização, idade e, 
quando aplicável, orientação sexual e a integração 
das bases de dados nacionais (inclusive Receita 
Federal do Brasil), para subsidiar políticas públicas 
efetivas, atendimento humanizado e o 
fortalecimento da cidadania da população 
LGBTQIA+. Deve-se levar em consideração a 
Resolução nº 1/2023 do Conselho Nacional dos 
Direitos das Pessoas LGBTQIA+. Nos sistemas de 
informação em saúde, deve-se incluir também a 
obrigatoriedade do quesito intersexo e a justificativa 
de realização de intervenções ou modificações 
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corporais, para que seja possível monitorar as 
violências contra essa população. 

 

EIXO 2 - TRABALHO DIGNO E GERAÇÃO DE RENDA À POPULAÇÃO 
LGBTQIA+ 

 

GT 05 - Políticas públicas de geração de 
empregos e renda para a população LGBTQIA+ 
 
Instituir e regulamentar, em âmbito federal, 
estadual, municipal e distrital, políticas afirmativas 
de reserva de vagas em concursos públicos, 
processos seletivos e cargos administrativos de 
serviços públicos (inclusive do SUS) para a 
população LGBTQIA+, com percentuais mínimos 
definidos e foco específico na inclusão de pessoas 
trans, travestis, não bináries e intersexo, 
assegurando mecanismos de fiscalização, 
acompanhamento por conselhos de direitos, de 
classe e protocolos que respeitem a 
autoidentificação, de modo a realizar processos 
seletivos que contem com medidas de 
transparência, isonomia e de garantia de acesso das 
pessoas beneficiárias da política pública, a exemplo 
de comissão biopsicossocial, com participação de 
pessoas trans, memoriais, histórias de vida e 
pertencimento comunitário. 
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GT 06 - Políticas públicas de acesso e 
permanência para a formação 
técnico-profissional e acadêmica da população 
LGBTQIA+ 
 
Incentivar o fomento de recursos para a oferta e 
financiamento de cursos preparatórios populares 
presenciais, híbridos  e remotos voltados ao Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM) e ao Exame 
Nacional para Certificação de Competências de 
Jovens e Adultos (Encceja), a exemplo da Rede 
Nacional de Cursinhos Populares (CPOP/Ministério 
da Educação), destinados à população LGBTQIA+ e, 
prioritariamente, à comunidade trans, sob 
responsabilidade das secretarias federais, estaduais 
e municipais, do Ministério da Educação e das 
escolas de governança. 

 

GT 07 - Políticas públicas de fortalecimento de 
iniciativas de economia solidária e de 
empreendedorismo 
 
Instituir nacionalmente o mês de maio como o Mês 
da Diversidade no Mundo do Trabalho, com ações e 
financiamento do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) e em parceria transversalizada entre todos os 
Ministérios com destaque para o Ministério dos 
Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) e o 
Ministério de Desenvolvimento Social (MDS) para 
promover geração de trabalho e renda para a 
população LGBTQIA+, especialmente mulheres 
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trans, travestis, lésbicas e bissexuais desfem, 
transmasculinos e não bináries, juventudes, 
quilombolas, povos de terreiro, povos do campo, 
das águas e das florestas, povos tradicionais e 
originários, pessoas neurodivergentes, pessoas com 
deficiência e comunidade surda, pessoas em 
situação de rua, assentados, ribeirinhos, pescadores 
artesanais e marisqueiros, migrantes internacionais, 
refugiadas e apátridas. Promover também ações de 
ressocialização para pessoas LGBTQIA+ privadas de 
liberdade e egressas do sistema prisional e sistema 
socioeducativo, incluindo a realização anual de 
Feiras Nacionais e Regionais da Economia Solidária 
LGBTQIA+, com financiamento a fundo perdido 
(financiamento não reembolsável) e apoio técnico a 
empreendedores da comunidade, acesso a crédito, 
formação para qualificação técnica e produtiva, 
comercialização de produtos e serviços. 
 

GT 08 - Políticas públicas de formação para o 
enfrentamento à LGBTQIAfobia nos ambientes 
de trabalho  
 
Implementar ações de letramento LGBTQIA+ nos 
ambientes de trabalho públicos e privados, 
conduzidas por pessoas LGBTQIA+, aliadas a cursos 
de capacitação obrigatórios para gestores e pessoas 
trabalhadoras sobre acolhimento e práticas 
antidiscriminatórias, assegurando direitos 
trabalhistas, licença parental inclusiva, apoio 
psicossocial e jurídico, protocolos de acolhimento, 
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mecanismos de denúncia e fiscalização, bem como 
sanções às empresas em caso de discriminação, 
com multas revertidas a fundos de direitos humanos 
e atuação articulada de órgãos públicos para 
garantir ambientes laborais seguros, equitativos e 
inclusivos. 

 

EIXO 3 - INTERSECCIONALIDADE E INTERNACIONALIZAÇÃO 

 

GT 09 - Políticas públicas interseccionais de 
promoção do direito à educação 

Criar, implementar, garantir e efetivar um Programa 
Nacional Permanente de Formação, Proteção e 
Enfrentamento à LGBTQIAfobia no âmbito do Plano 
Plurianual (PPA) da educação, articulado entre a 
União, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios. O programa deverá assegurar a 
formação obrigatória e continuada de docentes, 
gestores, profissionais da educação básica e 
superior, estudantes e demais trabalhadores das 
escolas em diversidade sexual e de gênero, direitos 
humanos e combate à discriminação, com cursos 
online e presenciais, palestras e disciplinas 
específicas, em parceria com universidades, centros 
de formação, conselhos, movimentos sociais, ONGs 
e coletivos especializados. Tal formação deverá 
contar com certificação válida para progressão de 
carreira e promover o respeito, a convivência e o 
reconhecimento da diversidade da comunidade 
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LGBTQIA+, com foco no combate à LGBTQIAfobia, 
ao bullying e à negligência institucional. O programa 
incluirá diretrizes curriculares obrigatórias na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) que 
abordem gênero, sexualidade, saúde sexual e 
direitos humanos como componente curricular fixo, 
visando prevenir violências e preconceitos, 
combater a evasão escolar de estudantes 
LGBTQIA+, pessoas com deficiência, da comunidade 
surda e pessoas neurodivergentes e garantir 
espaços seguros e inclusivos para profissionais e 
estudantes da educação. O Programa Nacional 
também deverá implementar políticas nacionais de 
enfrentamento à LGBTQIAfobia nas instituições de 
ensino e no funcionalismo público, assegurando: o 
acompanhamento das condições de acesso, 
permanência e aprendizagem de pessoas trans, 
travestis e intersexo, com atenção especial às suas 
demandas específicas; a definição de diretrizes para 
a proteção integral de crianças e adolescentes trans, 
garantindo ambientes educacionais seguros, 
acolhedores e livres de discriminação; a atuação de 
equipes multidisciplinares nas instituições de ensino, 
voltadas ao acolhimento, apoio psicossocial e 
garantia de direitos; a oferta permanente de 
formação continuada para profissionais da 
educação; a revisão dos projetos pedagógicos com 
a inclusão da diversidade sexual e de gênero; o 
respeito ao nome social e à identidade de gênero de 
estudantes e profissionais; e a adoção de ações 
afirmativas que promovam o ingresso, permanência 
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e valorização de pessoas LGBTQIA+ nas instituições 
de ensino e nos cargos públicos. Esse conjunto de 
políticas e diretrizes visa assegurar a proteção 
integral, a permanência e o sucesso educacional das 
pessoas LGBTQIA+, especialmente das pessoas 
trans, travestis e intersexo, promovendo um 
sistema educacional comprometido com a inclusão, 
a equidade e a valorização da diversidade humana. 

 

GT 10 - Políticas públicas interseccionais de 
fomento e valorização da cultura 

Criar lei específica de valorização da cultura 
LGBTQIA+ e garantir o financiamento público, 
permanente e descentralizado para a cultura 
LGBTQIA+ em todas as esferas de governo, com 
editais anuais permanentes de fomento, premiação 
e manutenção de espaços culturais. Assegurar que 
a Lei Paulo Gustavo (LPG), a Política Nacional Aldir 
Blanc (PNAB) e a Lei Rouanet, entre outras políticas 
culturais, incluam módulos e linhas específicas 
voltadas à produção, circulação e difusão das 
manifestações culturais LGBTQIA+, prevendo ainda 
o apoio institucional e financeiro às paradas, 
marchas e eventos culturais do orgulho em todo o 
país, com cotas e critérios de equidade nos 
mecanismos de financiamento, priorizando pessoas 
trans, LGBTQIA+ negras, indígenas, periféricas e de 
favelas, comunidades e povos tradicionais e rurais, 
de modo a garantir acesso real aos recursos da 
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cultura e fortalecer o protagonismo de fazedores e 
fazedoras historicamente excluídos. 

 

GT 11 - Políticas públicas interseccionais de 
promoção integral do direito à saúde  

Fortalecer e atualizar a política nacional de saúde 
integral da população LGBTQIA+, com revisão da 
Portaria nº 2.803, de 19 de novembro de 2013, e 
aprovação imediata, regulamentação e 
implementação do Programa de Atenção 
Especializada à Saúde da População Trans (PAES 
Pop Trans), que contemple todos os ciclos de vida 
com atenção a crianças, adolescentes e famílias, 
através da implementação de uma linha de cuidado 
integral à saúde de pessoas trans e intersexo 
atrelada à expansão dos ambulatórios 
multiprofissionais, da inclusão dos medicamentos 
hormonais na Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (Rename), assim como no Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) e 
no Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB). 
Deve ser incluída a dispensação pela Farmácia 
Popular, assegurando a articulação intersetorial, a 
descentralização e regionalização dos serviços e o 
atendimento humanizado em todos os níveis de 
complexidade, além da criação de um sistema 
integrado de dados para gestão e monitoramento 
da política, com enfoque no fortalecimento e 
financiamento adequado da atenção primária como 
centro de acesso, coordenação e integralidade dos 
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cuidados às pessoas LGBTQIA+, garantindo: 
educação permanente das pessoas trabalhadoras da 
saúde; ampliação do acesso às cirurgias afirmativas 
de gênero; ampliação do acesso às políticas de 
saúde sexual e reprodutiva (incluindo os cuidados 
com ISTs/HIV, planejamento familiar e justiça 
reprodutiva); ampliação do acesso às políticas de 
saúde mental - mediante valorização e 
fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) e; no nível hospitalar - através do 
credenciamento de hospitais e universidades 
federais ao processo transexualizador - de cuidados 
críticos na rede de urgência e emergência, com 
enfoque nas pessoas trans, travestis e intersexo, 
especialmente considerando as demandas 
referentes às sequelas de procedimentos 
clandestinos (injeção de silicone industrial), 
considerando os recortes de gênero, território, 
classe e raça, bem como a priorização das 
especificidades das populações em maior 
vulnerabilidade, como as periféricas, idosas, 
infanto-juvenis, com deficiência, indígenas, 
quilombolas, migrantes, refugiadas, 
fronteiriças,tradicionais, dos campos, florestas e 
águas, em situação de rua e privadas de liberdade. 
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GT 12 - Políticas públicas de direitos humanos 
para pessoas LGBTQIA+ brasileiras em 
situação de violência no exterior, repatriadas e 
retornadas, migrantes internacionais, 
refugiadas e apátridas no Brasil e para 
pessoas habitantes de regiões de fronteiras 
brasileiras  

Instituir e implementar uma Política Nacional de 
Acolhimento e Proteção para pessoas LGBTQIA+ 
migrantes internacionais, refugiadas e apátridas, 
reconhecendo expressamente a orientação sexual e 
a identidade de gênero como fundamentos 
autônomos para a concessão de refúgio no Brasil. 
Essa política deve garantir financiamento e 
ampliação de casas de acolhimento, criação de 
centros de referência especializados com 
infraestrutura adequada e protocolos específicos de 
atendimento e presença de mediadores 
interculturais, assegurando acesso à saúde, 
educação, habitação, assistência jurídica gratuita e 
inserção laboral e processo análogo a retificação do 
nome civil de pessoas trans, travestis, não bináries, 
intersexos migrantes internacionais, refugiadas e 
apátridas. Também deve contemplar estratégias de 
acolhimento socioeconômico, inclusive por meio do 
asilo para pessoas trans e não bináries perseguidas, 
articulando ações entre União, estados, municípios, 
sociedade civil e organismos internacionais, de 
modo a consolidar uma rede de proteção efetiva, 
interseccional e integrada. 
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EIXO 4 - INSTITUCIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS 
DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQIA+ 

GT 13 - Previsão e execução orçamentárias 
para políticas públicas para a população 
LGBTQIA+ 

Garantir a sustentabilidade orçamentária e 
institucional das políticas públicas voltadas à 
população LGBTQIA+ por meio da destinação 
mínima de 0,5% de recursos da receita corrente 
líquida e da criação de rubricas específicas nos 
Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 
(LOA), assegurando financiamento contínuo e 
ampliação em todas as esferas federativas para a 
implementação e consolidação destas políticas. Tal 
destinação deve contemplar, de forma integrada, a 
execução da Política Nacional de Saúde Integral de 
Pessoas LGBT, com inclusão de todas as áreas da 
saúde e garantir uma linha orçamentária específica 
para a proteção e promoção dos direitos humanos 
de pessoas LGBTQIA+. Deve-se, ainda, fortalecer 
mecanismos de captação de recursos, como 
emendas parlamentares e instrumentos de 
cofinanciamento, priorizando populações em maior 
vulnerabilidade, incluindo pessoas negras, pessoas 
trans e travestis, povos originários, comunidades 
tradicionais, pessoas com deficiência, pessoas em 
situação de rua, migrantes e refugiadas. Por fim, é 
fundamental que o planejamento orçamentário da 
Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas 
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LGBTQIA+ preveja recursos específicos para o 
desenvolvimento e monitoramento de políticas 
públicas voltadas à diversidade sexual e de gênero, 
assegurando a participação de todas as pessoas 
LGBTQIA+ e organizações lideradas por elas nos 
espaços de decisão sobre alocação de recursos e 
definição de prioridades orçamentárias. 

 

GT 14 - Divisão das competências federativas 
de formulação e implementação de políticas 
públicas para a população LGBTQIA+ 

Instituir, por meio de lei nacional, a Política Nacional 
LGBTQIA+, com referência análoga ao Sistema 
Único de Saúde (SUS) e ao Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), com perspectiva 
inclusiva, transversal, intersetorial e interseccional, 
que considere as diferenças regionais e 
socioculturais do país e o fator amazônico, definindo 
responsabilidades entre União, estados e 
municípios. Essa política deve assegurar 
financiamento tripartite, articulação com a 
sociedade civil, fortalecimento de conselhos e 
órgãos gestores em todas as esferas federativas, 
mecanismos de execução, monitoramento e 
controle social com representatividade, além da 
criação de um sistema nacional de dados e 
indicadores. Deve contemplar eixos como saúde, 
educação, trabalho e emprego, cultura, assistência 
social, previdência, segurança pública, habitação, 
segurança alimentar e nutricional e combate à 
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LGBTQIAfobia institucional, garantindo cotas, 
retificação gratuita de documentos, atendimento 
especializado em delegacias, formação de 
servidores e respeito às interseccionalidades, com 
foco na interiorização e regionalização do acesso. 
Essa política deverá ser executada nos termos dos 
planos nacional, estaduais e municipais, com metas 
previstas em instrumentos de planejamento e 
orçamento (PPA, LDO e LOA). A política deve 
contemplar, também, de modo específico, as 
pessoas LGBTQIA+ em situação de privação e 
restrição de liberdade e egressas do sistema 
prisional. 

 

GT 15 - Participação social na construção e no 
monitoramento de políticas públicas para a 
população LGBTQIA+  

Instituir a obrigatoriedade da opção de 
autodeclaração de cor, raça, orientação sexual e 
identidade de gênero em todos os sistemas de 
cadastros de acesso às políticas públicas nas 
esferas do poder público, autarquias e fundações, 
assegurando acessibilidade em Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), com fixação de cartazes e QR 
Codes. Garantir também a criação de Centrais de 
Libras no Ministério da Justiça e Segurança Pública 
(MJSP) e nos fóruns estaduais e municipais, com 
oferta de serviço de intérprete para atendimento 
contínuo. 
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GT 16 - Atuação estratégica junto aos Poderes 
Legislativo e Judiciário para a garantia de 
direitos da população LGBTQIA+ 

Criação de uma Política Nacional de Inclusão e 
Permanência da População LGBTQIA+ no mercado 
de trabalho e serviço público, além da revisão da 
Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), para instituir 
cotas interseccionais com percentuais definidos 
para pessoas trans, travestis e não bináries, 
aplicáveis a estágios, programas Jovem Aprendiz, 
concursos públicos, editais de fomento e 
contratações públicas e privadas. Também a 
criação, no âmbito do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), de um Banco Nacional de 
Oportunidades Inclusivas LGBTQIA+ e de uma 
Plataforma Pública de Vagas Integrada ao Sistema 
Nacional de Emprego (Sine), visando ampliar o 
acesso e a empregabilidade dessa população, 
garantindo  incentivos fiscais a empresas privadas 
que adotem políticas afirmativas e garantam 
ambientes de trabalho inclusivos, com ações de 
qualificação profissional, acolhimento e 
permanência, especialmente voltadas a pessoas 
trans, travestis, não bináries, racializadas, com 
deficiência e pertencentes a povos e comunidades 
tradicionais e pessoas em situação de rua, prevendo 
mecanismos de fomento à permanência no trabalho 
por meio de formação continuada de todos os 
trabalhadores, realizada por movimentos sociais 

22 

texto final das propostas aprovadas na plenária da 4ª Conferência LGBTQIA+: _Propostas priorizadas (16 propostas) - plenária.pdf / página 22



 

 

LGBTQIA+ capacitados e assegurando a devida 
fiscalização do cumprimento da norma, incluindo o 
acesso a banheiros e vestiários às pessoas trans, 
respeitando a sua identidade de gênero. 
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4ª CONFERÊNCIA NACIONAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
LGBTQIA+ 

Transcrição do Discurso do Excelentíssimo Ministro 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Dr. Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho 

Brasília/DF — 21 de outubro de 2025 

 
Boa noite a todas as pessoas aqui presentes. Eu agradeço muito o convite da ministra Macaé 
para estar com vocês. Eu represento hoje a Justiça do Trabalho no Brasil. É com imensa honra 
que eu participo da abertura da quarta Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas 
LGBTQIA +. Um espaço democrático e plural que simboliza a reconstrução da participação 
social em nosso país. Aqui se formulam, monitoram e avaliam políticas públicas que dizem 
respeito à dignidade, à cidadania e aos direitos humanos. O tema central, construindo a política 
nacional dos direitos das pessoas, é LGBTQIA+, traduz um compromisso coletivo de construir 
de forma transversal e participativa um projeto de país onde ninguém seja excluído por sua 
identidade de gênero ou orientação sexual. Para nós, na Justiça do Trabalho, esse debate 
encontra uma dimensão particularmente relevante, o direito ao trabalho digno, livre de 
discriminação, com acesso e permanência em condições de igualdade. O trabalho é, talvez, a 
principal via de concretização da dignidade humana. É por meio dele que se assegura o 
sustento, mas também o pertencimento social, o reconhecimento da identidade e a construção 
de projetos de vida. Quando o acesso ao emprego é negado ou quando a permanência está 
condicionada a silenciamentos e violências, a dignidade é gravemente ferida. É nesse espírito, 
neste momento, que tenho a honra de anunciar a criação no âmbito do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, do grupo de trabalho Justiça do Trabalho e Promoção dos Direitos das 
Pessoas LGBTQIA+. Esse grupo de trabalho nasce com uma missão clara e permanente: 
acompanhar e propor políticas de proteção, inclusão e promoção da diversidade sexual e 
gênero, tanto no mundo do trabalho quanto dentro da própria justiça do trabalho. Será um 
espaço de diálogo, escuta e de ação. reunirá magistrados e magistradas, servidores e 
servidoras, representantes da sociedade civil, do Ministério Público e também do Conselho 
Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+. Com este ato, a justiça do Trabalho reafirma 
que a democracia também se realiza quando garantimos o direito de cada pessoa ser quem é, 
com dignidade, com segurança e, sobretudo, com oportunidades iguais. Infelizmente, 
pesquisas recentes confirmam a gravidade desse cenário. O relatório trabalho, emprego e 
renda trans do Pará de 2025 evidencia que quase a metade das pessoas trans entrevistadas já 
sofreu discriminação em razão de sua identidade de gênero no ambiente de trabalho. Muitas 
foram demitidas, preteridas em processos seletivos ou expostas a constrangimentos cotidianos 
que minaram suas possibilidades de ascensão ao trabalho profissional digno. Além disso, a 
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taxa de desemprego entre as pessoas transgêneras é desproporcionalmente alta. E não raro, o 
trabalho informal ou mesmo atividades de sobrevivência em condições precárias se tornam as 
únicas alternativas. Esses dados não revelam apenas estatísticas. Ele traduz histórias de vidas 
interrompidas, talentos desperdiçados e sonhos frustrados. Revelam também a necessidade 
urgente de políticas públicas de empregabilidade, qualificação profissional e inclusão laboral. A 
justiça do trabalho, ciente da sua missão constitucional, reafirma seu papel de guardião dos 
direitos fundamentais no mundo do trabalho. Temos avançado na aplicação de protocolos de 
julgamento com perspectiva de gênero e diversidade. Temos promovido políticas institucionais 
voltadas à equidade e estamos fortalecendo programas nacionais que dialogam diretamente 
com esse tema, como o programa de combate ao trabalho escravo, o programa de trabalho 
seguro e o programa de equidade, diversidade e inclusão. Mas é preciso ir além. A conferência 
que hoje se inicia é um chamado para que o Estado, a sociedade civil e o sistema de justiça 
unam esforços. Devemos combater práticas discriminatórias, estimular a criação de políticas 
afirmativas, exigir que empregadores públicos e privados assegurem ambientes laborais 
inclusivos e ampliar a coleta de dados sem discriminações, sem invisibilidade e sem 
vulnerabilidade. Nenhum talento pode ser desperdiçado por preconceito. Nenhuma trajetória 
deve ser barrada por discriminação. Nenhuma vida deve ser invisibilizada. Que esta quarta 
conferência seja, portanto, um espaço de escuta qualificada, de formulação de propostas 
consistentes e de renovação de esperanças. Que as vozes aqui presentes e em nos lares, nas 
escolas, nos parlamentos e sobretudo nos locais de trabalho. Porque garantir o direito ao 
trabalho digno para a população LGBTQIA+ é, em última instância, garantir o direito à 
cidadania plena e à democracia. O Brasil não é de poucos, não é de alguns, é de todos e 
ninguém deve ser invisibilizado. Por isso que toda a nossa esperança é que a justiça não 
esqueça do afeto quando estiver diante das políticas públicas necessárias para a 
transformação do nosso país. Muito obrigado. 
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